
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO      

- PROJETO DE LEINº44/2023 - 
  

“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente; incluir 

Fonte 07 “Operação de Crédito” na Lei 

5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova 
redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

Janeiro de 2023, e dá outras providências”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional especial 

no orçamento vigente - Lei nº 6.080, de 16 de dezembro de 2022, até o limite de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais), consignado na dotação orçamentária abaixo especificada, 

destinado a atender linha de crédito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura ao 

Saneamento Básico, incluindo-se a Fonte 07 “operação de crédito”, na Lei nº 5.974, de 17 de 

agosto de 2022 e na Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021: 

17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5017 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

1112 - CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE ÁGUA 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

VALOR. .sssmsarsanmaaamas arara ace ganmeceentansararnaagacerteqprnsacaggaia R$ 2.000,00 

1116 - EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES / RENOVAÇÃO DE 

FROTA 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE FONTE 

DE RECURSO 07 FEDERAL 

VALOR. souseoeresescimeserasvessesnsesennosniditisTERTOATES Cereais R$ 600.000,00 

1594 - SUBSTITUIÇÃO DE REDES DE ÁGUA - CENTRO 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL
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FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo lá) Ê 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VALOR asysagasomasesaomos assenta Ida U aan sonaentn gases R$ 50.000,00 

17 Saneamento 

17512 Saneamento Básico Urbano 

17512 5012 SISTEMAS DE ESGOTO 

1128 - CONSTRUÇÃO DE REDES COLETORAS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

VALOR. cssimummcesesanquannananrasiscamuaninaseceraisasersaseu o nensisencasine R$ 748.000,00 

1134 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES / RENOVAÇÃO DE FROTA 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE FONTE 

DE RECURSO 07 FEDERAL 

AREIA 

FEDERAL 

FEDERAL 

VALOR ..cueseosscossecencasessuerececsvensescosamro cena seeasrinra TSE io R$ 800.000,00 

1554 - AMPLIAÇÃO ETE LARANJA AZEDA CONSTR. CAIXA 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

  

R$ 100.000,00 

1597 - AMPLIAÇÃO DA ETE V. SANTA FÉ 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

VALOR. creu avitciasevenecrsersnvosentonororonens vaso cons poaaETa TESTES R$ 1.700.000,00 

17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5016 GALERIAS PLUVIAIS/DRENAGEM URBANA 

1150 - CONSTR. MANUT. GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

MALOR: ererieseremeaneacansencerensonoopansesaanssasnsemeenszsais Eoaisrrarinsbiia R$ 2.000.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários para atender ao crédito de que trata o 

artigo 1º serão aqueles elencados no artigo 43, 8 1º, Inciso IV da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1974, sendo o valor de até R$ 6.000,000,00 (seis milhões de reais), operação de 

crédito concedido pela Caixa Econômica Federal. 

Art.3º O artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de janeiro de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar até o limite de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), no Orçamento deste 

exercício, conforme artigo 43, 8 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 15 de março de 2023. 

JOSE CARLOS 
MANTOVANI:      

  

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 
  

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional especial no orçamento 

vigente; incluir Fonte 07 “Operação de Crédito” na Lei 5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; 

dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de janeiro de 2023, e dá outras 

providências. 

Motivou o encaminhamento da presente proposta, manifestação feita ao 

Executivo Municipal pela Superintendência do Serviço de Esgoto de Pirassununga, 

devidamente protocolada nos autos do procedimento administrativo nº 2.382/2022, solicitando 

abertura de crédito adicional no orçamento vigente a fim de garantir financiamento na linha de 

crédito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura Saneamento - Modalidade Apoio 

Financeiro, destinado a aplicação em despesa de capital daquela Autarquia municipal. 

Isso posto e dada a simplicidade da proposta, o Executivo Municipal 

submete a matéria ao crivo dessa insigne Casa de Leis rogando, desde já, sua tramitação em 

regime de urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 15 de março de 2023. 

JOSE CARLOS nr a queen ct 
MANTOVANI:  Semesmasiaa serio rs 
14026382800 — saxtiniimezans ma 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA O- 
Estado de São Paulo ) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A secretaria para numerar e registrar a 

  

   

propositura. l = ud 

Ofício nº 052/2023 Pirassununga, IA jp 8 f do, 

Cat Aros AE. f ( Pirassununga, 15 de março de 2023. 

Cicero Justino da Silva = 
fr sidente 

s 
Senhor Presidente 

Cumprimentando Vossa Excelência e os demais Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, encaminhamos projeto de lei que visa autorizar o Poder Executivo abrir 

crédito adicional especial no orçamento vigente; incluir Fonte 07 “Operação de Crédito” 

na Lei 5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 

12 de janeiro de 2023, e dá outras providências, encarecendo para a matéria tramitação em 

regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

JOSE CARLOS: EE rama orar pe tee Bai - RFB, OUNRFO 6-CPF AS, OUSVALIO, OUSAR ONUNE 

MANTOVANI: FERE nora 
Rae: E sou ato dot 

14026382800  EsEas == 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

039/2023 

Prot. nº 2382/2022 

QU699-Cagara Pirassunanga-16/03/2023-15:54:06RENODAD622ESM 2  



20/03/2023, 08:53 Roundcube Webmail :: Projetos de lei para parecer 

Assunto Projetos de lei para parecer . 
a : » : 

y à De Câmara Pirassununga <legislativoacamarapirassununga.sp.gov.br> SH JNVSUDOS 
Para Diogo Cano <diogo.canoQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2023-03-20 08:53 sai 

PL 45 2023.pdf(»527 KB) 
PL 44 2023.pdf(»655 KB) 
PL 43 2023.pdf(»781 KB) 
PL 42 2023.pdf(»1,7 MB) 
PL 41 2023.pdf(»1,9 MB) 
PL 40. 2023.pdf(1,9 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal 

de Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral 

encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei nº 40/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de 
nova ação nº 2004 - Conservação das Unidades Básicas de Saúde para o Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Nacional - Coronavírus Covid-19, na Lei nº 5.799, de 21 de 
dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

-Projeto de Lei nº 41/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de 

nova ação nº 2004 - Conservação das Unidades Básicas de Saúde para o Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Nacional - Coronavírus Covid-19, na Lei nº 5.974, de 17 de agosto 
de 2022, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023; 

-Projeto de Lei nº 42/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o poder 
Executivo abrir de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
2.922,28, destinado a atender abertura de nova ação nº 2004 - Conservação das Unidades 
Básicas de Saúde para o Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional - Coronavírus 
Covid-19; 

-Projeto de Lei nº 43/2023, de autoria do Executivo Municipal, dispõe sobre a concessão de 
vale-alimentação aos servidores municipais do Poder Executivo e da Autarquia e dá outras 

providências; 

-Projeto de Lei 44/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder 
Executivo abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 

"Operação de Crédito” na Lei 5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao 

artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de janeiro de 2023, e dá outras providências: 

-Projeto de Lei 45/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder 

Executivo abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, destinado a atender a 

inclusão da Fonte 95 - Verba Federal - BPC na Escola.   
https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess511 0335972/3rdparty/roundcube/? task=mailã& safe=1& uid=5553& mbox=INBOX.Sent&.... 1/2
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Atenciosamente, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 

Renata Trindade 
19.3561-2811 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess5110335972/3rdparty/roundcubel?, task=mail, safe=18 uid=55538 mbox=INBOX.Sent&.... 212
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PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 44/2023 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento 

vigente, destinado a atender inclusão da fonte 07 — operação de crédito na lei 

5.974/2022 na lei 5.799/2021 dar nova redação ao art. 5º da Lei 6.088 de 12 de janeiro 

de 2023 e da outras providências. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei do 

Executivo, de autoria do Senhor Prefeito, que trata da autorização para abertura de crédito 

adicional especial ao Orçamento vigente até o limite de R$ 6.000.000,000 (seis milhões de 

reais). Destinado a atender a linha de crédito FINISA — Financiamento à infraestrutura ao 

Saneamento Básico. No valor de R$ 6.000.000,000 (seis milhões de reais). Como explicitado 

em justificativa, motivou o encaminhamento deste projeto de lei manifestação feita pela 

superintendência do SAEP nos autos do procedimento administrativo R$ 2.382/2022. 

É o breve relato dos fatos. 

Q. 
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-A secretaria para juntada no Projeto de Lei e. 

encaminhamento de cópia aos Vereadores, 

observando os trâmites regimentais. 

Pirassununga, / / 
  

    

Cicero Justino/da Silva 
Presidenta
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I- DO MÉRITO 

Primeiramente cumpre salientar que a Constituição Federal estabelece no artigo 30, inciso I, 

que é competência privativa do prefeito legislar sobre assunto de interesse local. 

Num segundo momento, vale dizer que o artigo 33, 81º, V da Lei Orgânica Municipal, 

institui a competência privativa do alcaide em dar início ao processo Legislativo, nos 

casos previstos na citada Lei. 

A Constituição Federal, artigo 165, autoriza o Poder Executivo a elaborar e apresentar o 

projeto de lei para abrir créditos. 

A Carta Magna ainda determina através do artigo 167, V, que a abertura de crédito 

fa
do
? 

2 

suplementar ou especial não pode ser feita sem a indicação dos recursos 

  

Êo 

correspondente, e necessita limitar-se ao valor determinado. Requisitos atendidos no 

Projeto de lei ora analisado. 

Em consonância com os artigos 41, II, 42 e 43, da Lei n.º 4.320/64, também é forçosa a 

apresentação de Projeto de Lei, com a exposição de motivos e discriminada a existência dos 

recursos disponíveis para cobrir a despesa. 
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Portanto, é clara a competência do Sr. Prefeito em propor o presente Projeto de Lei, devendo 

o projeto ser encaminhado às comissão desta Casa de Leis. 

INI- CONCLUSÃO 

Todo o exposto se trata de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo 

que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 
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entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a 

sua posição a respeito, in verbis: 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico- 

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, 

na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex 

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou 

não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 

24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — 

STF.) Sem grifo no original. 

É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação desta Casa. 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade e constitucionalidade do 

referido Projeto de Lei, vez que não contém nenhum vício em sua redação ou burla a 

legalidade. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

 



22/03/2023, 10:25 Roundcube Webmail :: Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de Pirassunung... 

Assunto pipe a pç ADVOGADO pira a - Cm 
r - hd [2 

de “Ineluano” de DOCUMENTO(S) gerou um alerta roundcud Q * 
De IntraNet Câmara de Pirassununga 

<intranetQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadoresQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2023-03-22 10:24 

Prioridade Normal 

no Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

: “Data: 2023-03-22 Hora: 10:24:50 

| Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

: E-mail: secretariageralOcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

o , Informacao do Documento , 

Titulo: PARECERES ADVOGADO. | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s) de Lei: 
39 ao 45/2023, acompanhado do(s) PARECER(s) JURÍDICO(s) emitido(s) pelo Advogado da 

: . Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais. 
: Descricao: 

Atenciosamente, 

Cícero Justino da Silva 

Presidente 

Nome: Pareceres PL. 39. a 45.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensão: pdf Tamanho: 23803200 

“AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 

conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
: desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 

: informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por 

' engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
: base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima. 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess6753063362/3rdparty/roundcubel?. task=mail& safe= 1& uid=1648& mbox=INBOX& acti... 1/1
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 

5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 

constitucional. 

Sala das Comissões, 20 de março de 2023. 

   
Luciana Batist uciana do Léssio” 

esidente 

/) nd) 
/ f) | ) | 

A ada saque sem Sandra Valéria Vadalá Muller 

TJ Relato 

intra de Oliveira 

bro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 

5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro 
e orçamentário. 

Sala das Comissões, 20 de março de 2023. 

/ 

Sandfa Valéria Vadalá Muller 
/ Presidente 

Carlos Lui: 
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PARECER Nº. 
  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 

5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 20 de março de 2023. 

    Sandra Valéria Vadalá Muller 
Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 

5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto 

urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 20 de março de 2023. 

   João Henrique Trevillato Sundfeld - “ o Sal Filho” N W 
Relator TS 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 
5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
agricultura, ambiental e de bem estar animal.       

Salas das Comissões, 

  

— gia is otra de Oliveira 
e
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 
5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 
janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
humanístico. 

Salas das Comissões, 20 de março de 2023. 

“Cesinha” 

 



$$ 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 
5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 
janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 20 de março de 2023. 

  

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Presidente 

  

Membro 

o Valéria Vadalá Muller (o
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 
5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse 
local da população. 

Salas das Comissões, 20 de março de 2023. 

     
    

    
uis tra de Oliveira 

Presillente 

| RAIO RAS 
lájde Fátima Pelegrino Mantovani 

e Relator 
| / 

Er 
IA dalata Cut 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 

5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto do direito 
da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

Salas das Comissões, 20 de março de 2023. 

d) AA a 
intra de Oliveira 

Presidente          

    
Carlos Luiz de 

Elis Aa de Fátima Pelegrino Mantovani 
Membro 

so 
8-
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PARECER Nº 
  

  

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 44/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 

5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto do 

emprego, moradia e renda.     
Salas das Comissões, 20-4 |março de 2023. 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Relator 

Reinaldo Caridade 

Membro
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REQUERIMENTO APROVADO 
Nº 127/2023 Providencie-se a respeito 

Sala das Sessões 22 Lu, es dela 3 

cxtioma do rm 
ESIDENTE 
  

REQUEIRO à Mesa. pelos meios regimenta3;/que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 44/2023, 

de autoria do Executivo Municipal. que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente; incluir Fonte 07 “Operação de Crédito” na Lei 

5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências.     Sala das Sessões, 20 de março de 2023. 

   

  

IRA) 
a de Fátima Pelegrino Mantovani 

Vereadora     
W 
N
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 6045 
PROJETO DE LEIN?º 44/2023 
  

  

"Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente; 

incluir Fonte 07 “Operação de Crédito” 

na Lei 5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; 

dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 

6.088, de 12 de janeiro de 2023, e dá 
r outras providências”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional especial 

no orçamento vigente - Lei nº 6.080, de 16 de dezembro de 2022, até o limite de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais), consignado na dotação orçamentária abaixo especificada, 

destinado a atender linha de crédito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura ao 

Saneamento Básico, incluindo-se a Fonte 07 “operação de crédito”, na Lei nº 5.974, de 17 de 

agosto de 2022 e na Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021: 

17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5017 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

1112 - CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE ÁGUA 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

VALOR. sssssenngusgpeesensezasesoesseruemesasusaasmenes cuvescentoa as raias R$ 2.000,00 

1116 - EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES / RENOVAÇÃO DE 

FROTA 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE FONTE 

DE RECURSO 07 FEDERAL 

VALOR. equesuesmegaesscocanenrsanmisisaesareosuemes ave iriiTidiasara tap unirenda R$ 600.000,00 

CniCi2A As
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1594 - SUBSTITUIÇÃO DE REDES DE ÁGUA - CENTRO 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

MAIOR. ssvemessenenssenesesassas amena ccacarepacavogonsesecsasocrasasoncaviyanmenrçarças R$ 50.000,00 

17 Saneamento 

17512 Saneamento Básico Urbano 

17512 5012 SISTEMAS DE ESGOTO 

1128 - CONSTRUÇÃO DE REDES COLETORAS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

MATAR. sumpapeserenacepamanonesascosansesamanecenssuogesimea so sesusti entlsazo R$ 748.000,00 

1134 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES / RENOVAÇÃO DE FROTA 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE FONTE 

DE RECURSO 07 FEDERAL 

VALOR. amisasanaana insana tease aiailitic atesta ga iataseço R$ 800.000,00 

1554 - AMPLIAÇÃO ETE LARANJA AZEDA CONSTR. CAIXA 

AREIA 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

PN E é ) o R$ 100.000,00 

1597 - AMPLIAÇÃO DA ETE V. SANTA FÉ 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

VALOR. uscunssoseeeamesteraseereraneseertmsserreseereasaecieietREAAS ARA ToSthe ndo R$ 1.700.000,00



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP a 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoDcamarapirassununga.sp.gov.br 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5016 GALERIAS PLUVIAIS/DRENAGEM URBANA 

1150 - CONSTR. MANUT. GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

VALOR saciar nao do R$ 2.000.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários para atender ao crédito de que trata o 

artigo 1º serão aqueles elencados no artigo 43, $ 1º, Inciso IV da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1974, sendo o valor de até R$ 6.000,000,00 (seis milhões de reais), operação de 

crédito concedido pela Caixa Econômica Federal. 

Art.3º O artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de janeiro de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar até o limite de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), no Orçamento deste 

exercício, conforme artigo 43, $ 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 21 de março de 2023. 

do UM 
ino da Silva 
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Of. nº 0249/2023-SG 

Pirassununga, 21 de março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 109 a 

126/2023 e Pedidos de Informações nºs 45, 46, 47 e 48/2023, apresentadas em 

Sessão Ordinária realizada em 27 de fevereiro de 2023. 

Segue, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 6045 e 6046 
referentes aos Projetos de Lei nº 44 e 45/2023. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

2 
e a / q 

(A AA o ep ma E a SÁ, A 
CAEM TS A E C E O doa 

Cícero Justino da Silva 
o 

estima e consideração. 

lá | / 
/ 

Ea á 

Excelentíssimo Senhor 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA — SP 
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A Secretaria para conferência e juntada 

nos respectivos projetos de lei, e demais 
providências. 

Ofício nº 063/2023 Piras; 28/03/2023. SJ Le / 

É ndo Y de fe 

Cicero Justing da Silva 

id isé 

Pirassununga, 27.de março de 2023. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis Ordinárias nº 6.122 e 6.123/2023. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Coe 

OURENÇO TURATTI 
pal de Administração 

      

      

  

MÁRCIA DOS 5 
Secretária Munici 

  

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

QaRiI-Cagara Pirassunanda-28/03/2823-09:47L4TRERATIAIT2AÇO 1



AS 

A 8. 
CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 
Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 6.123, de 23 de março de 2023, que 

“autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial no orçamento 

vigente, incluir Fonte 07 "Operação de Crédito" na Lei 5.974/2022 e na Lei nº 

5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de janeiro de 

2023, e dá outras providências”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 

44/2023, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 28 de março de 2028. 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo Secretaria
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- LEINº 6.123, DE 23 DE MARÇO DE 2023 - 

“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente; incluir 

Fonte 07 “Operação de Crédito” na Lei 
5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova 

redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 
Janeiro de 2023, e dá outras providências”........ 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional especial 

no orçamento vigente - Lei nº 6.080, de 16 de dezembro de 2022, até o limite de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais), consignado na dotação orçamentária abaixo especificada, 

destinado a atender linha de crédito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura ao 

Saneamento Básico, incluindo-se a Fonte 07 “operação de crédito”, na Lei nº 5.974, de 17 de 

agosto de 2022 e na Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021: 

17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5017 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

1112 - CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE ÁGUA 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

VALOR: qqosessorreassa sagrou sopa sis ra ue pasta qa a R$ 2.000,00 

1116 - EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES / RENOVAÇÃO DE 

FROTA 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE FONTE 

DE RECURSO 07 FEDERAL 

VALOR. sxssessamesaa ppascereremereraas peecepa esmo rasas ps asa R$ 600.000,00 

1594 - SUBSTITUIÇÃO DE REDES DE ÁGUA - CENTRO o 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE di o 7 

  

    FEDERAL
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VALOR, ais simsonasessacasmsemeensocnessananenereverenereeçompentaerempanto R$ 50.000,00 

17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 

17512 5012 SISTEMAS DE ESGOTO 

1128 - CONSTRUÇÃO DE REDES COLETORAS 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

NALOR: .eqrepetdsassesunrecnocasnsusras qe tourata gasosas aaa R$ 748.000,00 

1134 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES / RENOVAÇÃO DE FROTA 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE FONTE 

DE RECURSO 07 FEDERAL 

VALOR, aungasresanenin ses enceare Date pasar paca R$ 800.000,00 

1554 - AMPLIAÇÃO ETE LARANJA AZEDA CONSTR. CAIXA 

AREIA 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

VALOR. aunenapna perna acre anescase! sseseseneemrgão R$ 100.000,00 

1597 - AMPLIAÇÃO DA ETE V. SANTA FÉ 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECURSO 07 

FEDERAL 

VALOR, cusutmrasasrssee esa eras ese pç R$ 1.700.000,00 

17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5016 GALERIAS PLUVIAIS/DRENAGEM URBANA Ei 

1150 - CONSTR. MANUT. GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS Z 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE aecuáso gr“
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VALOR: «ssuspornanerarsesssonmnasrenanvorcescençponganaeuemeersanearems R$ 2.000.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários para atender ao crédito de que trata o 

artigo 1º serão aqueles elencados no artigo 43, $ 1º, Inciso IV da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1974, sendo o valor de até R$ 6.000,000,00 (seis milhões de reais), operação de 

crédito concedido pela Caixa Econômica Federal. 

Art.3º O artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de janeiro de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar até o limite de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), no Orçamento deste 

exercício, conforme artigo 43, $ 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 23 de março de 2023. 

    
. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

] 

MÁRCIA odtatriscomenço TURATTIL 
Secretária Municipal de/ Administração. 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 116, de 23 de março de 2023, 

da Lei nº 6.123, de 23 de março de 2023, que “autoriza o Poder Executivo abrir 

crédito adicional especial no orçamento vigente, incluir Fonte 07 "Operação de 

Crédito" na Lei 5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar nova redação ao artigo 5º 

da Lei nº 6.088, de 12 de janeiro de 2023, e dá outras providências”, objeto de 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 44/2023, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 28 de março de 2023. 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo Secretaria
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ATOS OFICIAIS 
    
  

SAEP 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Edital: 16/23. Processo Administrativo: 283/2023. 
Processo Licitatório: 10/2023. Pregão Eletrônico: 04/2023. 

Objeto: Registro de Preços de Serviços de Ressolagem 
de Pneus pelo processo a Frio/Quente, para atender as 
necessidades do Serviço de Água e Esgoto de 

Pirassununga — SAEP. O Edital será disponibilizado nos 
sites http://www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia 23 
de março de 2023. A data início para envio das propostas 

eletrônicas será 23 de março de 2023 e a abertura da 
Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 05 de abril de 
2023. Pirassununga, 22 de março de 2023. Jeferson 

Ricardo do Couto — Superintendente. 

EXTRATO DE CONTRATO 
Edital: 11/23. Processo Administrativo: 3017/2023. 
Processo Licitatório nº. 07/2023. Oferta de Compra nº 

8536018010020230C00002. Pregão Eletrônico: 02/23. 
Objeto: aquisição de hidrômetros do tipo unijato 
velocimétrico com transmissão magnética, classe 
metrológica b (h) relojoaria inclinada e Qn = 0,75 m31h; 
classe metrológica b (h) a(v) relojoaria plana e Qn =0,75 
m3fh, classe metrológica b (h) a(v) relojoaria plana e Qn: 
1,5 m3/h para atender as necessidades do Serviço de 
Água e Esgoto de Pirassununga SAEP Proponentes: 08. 

Contrato nº 24/2023. Contratada: LAO INDUSTRIA LTDA. 
Valor: R$ 91.125,000 (noventa e um mil, cento e vinte e 

cinco reais). Assinatura: 22/03/2023. Vigência: 12 (doze) 
meses. Contrato nº 25/2023. Contratada: LEENIA 

METALÚRGICA E SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA. 
Valor: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 
Assinatura: 22/03/2023. Vigência: 12 (doze) meses. 
Jeferson Ricardo do Couto — Superintendente. 

  

Secretaria Municipal 

de Administração 

- LEI Nº 6.122, DE 23 DE MARÇO DE 2023 - 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, destinado a atender a 
inclusão da Fonte 95 - Verba Federal - BPC na Escola” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
145.100,00 (cento e quarenta e cinco mil e cem reais), 

    
  

destinado a atender inclusão da Fonte 95, relativa à Verba 
Federal - QSE, para a reforma e ampliação, serviços de 
engenharia dos Poços Artesianos das Unidades Escolares 

Rurais “Profº Antonina Alves de Araújo”, “Profº Maria Apa- 
recida Reck Cabral Guimarães” e “Profº Anna Mahnic Da- 
niel”, consignado na seguinte dotação orçamentária: 
| - Ensino Fundamental 

09.02.00 - 12.361.2001.1170 - 44.90.51 - Fonte 95 - Códi- 
go de Aplicação 2820000 - Obras e Instalações R$ 
145.100,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 

será proveniente do superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

artigo 43, 8 1º, inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 23 de março de 2023. 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI. 
Secretária Municipal de Administração. 

dag/. 

- LEI Nº 6.123, DE 23 DE MARÇO DE 2023 - 
“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente; incluir Fonte 07 “Operação 
de Crédito” na Lei 5.974/2022 e na Lei nº 5.799/2021; dar 
nova redação ao artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de 
janeiro de 2023, e dá outras providências” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente - Lei nº 6.080, de 
16 de dezembro de 2022, até o limite de R$ 6.000.000,00 
(seis milhões de reais) consignado na dotação 

orçamentária abaixo especificada, destinado a atender 

linha de crédito do FINISA - Financiamento à 
Infraestrutura ao Saneamento Básico, incluindo-se a 
Fonte 07 “operação de crédito”, na Lei nº 5.974, de 17 de 

agosto de 2022 e na Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 
2021: 
17 Saneamento 
17 512 Saneamento Básico Urbano 

17 512 5017 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
1112 - CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE ÁGUA 
44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE DE 

RECURSO 07 FEDERAL 
VALOR R$ 2.000,00 
1116 - EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES / 
RENOVAÇÃO DE FROTA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS MATERIAL 
PERMANENTE FONTE DE RECURSO 07 FEDERAL 
VALOR R$ 600.000,00 
1594 - SUBSTITUIÇÃO DE REDES DE ÁGUA - CENTRO 
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4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE 
RECURSO 07 FEDERAL 
VALOR R$ 50.000,00 
17 Saneamento 
17 512 Saneamento Básico Urbano 
17512 5012 SISTEMAS DE ESGOTO 
1128 - CONSTRUÇÃO DE REDES COLETORAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE 
RECURSO 07 FEDERAL 
VALOR R$ 748.000,00 
1134 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES / RENOVAÇÃO DE FROTA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS MATERIAL 
PERMANENTE FONTE DE RECURSO 07 FEDERAL 
VALOR R$ 800.000,00 
1554 - AMPLIAÇÃO ETE LARANJA AZEDA CONSTR. 
CAIXA AREIA 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE 
RECURSO 07 FEDERAL 
VALOR R$ 100.000,00 
1597 - AMPLIAÇÃO DA ETE V. SANTA FÉ 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE 
RECURSO 07 FEDERAL 
VALOR R$ 1.700.000,00 
17 Saneamento 

17 512 Saneamento Básico Urbano 
17 512 5016 GALERIAS  PLUVIAIS/DRENAGEM 
URBANA 
1150 - CONSTR. MANUT. GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 
44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE 
RECURSO 07 FEDERAL 
VALOR R$ 2.000.000,00 
Art. 2º 
de que trata o artigo 1º serão aqueles elencados no artigo 
43, 8 1º, Inciso IV da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1974, sendo o valor de até R$ 6.000,000,00 (seis 
milhões de reais), operação de crédito concedido pela 
Caixa Econômica Federal. 
Art. 3º O artigo 5º da Lei nº 6.088, de 12 de janeiro de 
2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar até o limite de R$ 6.000.000,00 

(seis milhões de reais), no Orçamento deste exercício, 

conforme artigo 43, 8 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.” (NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 23 de março de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

  

CRETO (S) 

— DECRETO Nº 8.317, DE 23 DE MARÇO DE 2023 — 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos 

autos do procedimento administrativo nº 1.253/2023, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 

8.316, de 22 de março de 2023, publicado no Diário 

Eletrônico nº 116, de 22 de março de 2023, em virtude de 

seu objeto ter caráter mais amplo, com manutenções 
preventivas nas Escolas e Creches e não apenas a 

repelência de pombos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 23 de março de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- DECRETO Nº 8.318, DE 23 DE MARÇO 2023 - 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais e 

face ao constante nos autos do processo eletrônico nº 
1.159, de 15 de março de 2023; e 
Considerando que o porte de arma de fogo poderá ser 

autorizado aos integrantes das Guardas Municipais com 
Os recursos necessários pfarsiateedky am cEisiátuto Geral das Guardas Municipais 

(Lei Federal nº 13.022, de 08 de agosto de 2014); 

Estatuto do Desarmamento (Lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003) Lei Municipal Complementar n 

139/2015; 
Considerando os termos da Instrução Normativa nº 
201/2021 DG/DPF. De 09 de Julho de 2021 que 
estabelece os procedimentos relativos ao Sistema 
nacional de Arma de fogo e a aquisição, registro, posse, 

porte, cadastro e comercialização de armas de fogo e 
munições pela Lei nº 1 0.826 de 22 de dezembro de 
2008, e pelo Decreto nº 9.847 de 25 de junho de 2019, 

concernentes a aquisição, transferência de propriedade, 

registro, transito e porte de arma de fogo, comercializa ao 
de armas de fogo e munições, e sobre o Sistema Nacional 
de Armas - SINARM; 
Considerando ainda, a necessidade de se estabelecer 
procedimentos para o Controle do armamento e da 

munição bem como disciplinar a autorização para o uso e 
porte de arma de fogo pelo Guarda Civil Municipal de 

Pirassununga, 
DECRETA: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2/4


